
Ofício  nº : 130/2022/GC/SRA
Cuiabá-MT, 24 de março de 2022

À Senhora
CRISTINA RODRIGUES PEREIRA
Sócia da empresa C. R. Pereira Eireli – ME
Endereço: Rodovia MT 010, Km 01 à direita, s/n, Bairro: Zona Rural
CEP: 78.573-000
TAPURAH - MT

Assunto:  Processo nº 59.607-8/2021 – Representação de Natureza Interna com pedido 
de Medida Cautelar
   

Prezada Senhora,

Nos termos dos artigos 6º; 59, IV; e 61, III, § 2º, da Lei Complementar nº 

269/2007 Lei Orgânica do TCE/MT combinados com os artigos 89, VIII; 140; 256, § 2º;  

257, III; 263 e 264, IV, § 2º, da Resolução nº 14/2007 Regimento Interno do TCE/MT, fica  

Vossa Senhoria NOTIFICADA  para,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a  contar do 

recebimento deste, apresentar manifestação quanto aos fatos representados na inicial da 

presente  Representação de  Natureza Interna  (Relatório  Técnico  Preliminar),  antes  da 

análise do pedido de medida cautelar, a ser protocolada neste Tribunal de Contas.

Ressalto que a ausência de manifestação, no prazo regimental, implicará no 

prosseguimento processual com a aplicação dos efeitos da revelia, conforme previsto no 

artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 e no artigo 140, § 

1º, da Resolução Normativa nº 14/2007.

Solicito que consigne em sua resposta o número do citado processo.

Atenciosamente,

     
(assinatura digital) [1]

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA
Relator

GABINETE DO CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA
Telefone(s): 65 3613-7575 / 7677 / 7672
e-mail: gab.sergio@tce.mt.gov.br

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código FBJ00

http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz01OTYwNzgmYW5vX3Byb3RvY29sbz0yMDIxJm51bWVyb19kb2N1bWVudG89MjY4OTkmYW5vX2RvY3VtZW50bz0yMDIyJmV4cGlyYT0yMDIyLTMtMzA=

		2022-03-24T09:27:45-0400




